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3.6.5 1 participação 1,0

3.7 Participação em atividades de extensão e serviços comunitários com duração mínima de
seis meses

3.7.1 4 participações 4,0
3.7.2 3 participações 3,0
3.7.3 2 participações 2,0
3.7.4 1 participação 1,0

3.8 Aprovação em concursos e seleções públicas para professor
3.8.1 2 ou mais aprovações 2,0
3.8.2 1 aprovação 1,0

3.9 Distinções, comendas, medalhas e honrarias acadêmicas e ou profissionais
3.9.1 2 ou mais 2,0
3.9.2 1 1,0

3.10 Citação do autor em trabalho científico
3.10.1 2 ou mais 2,0
3.10.2 1 1,0

3 . 11 Elaboração de polígrafo ou apostila didática
3 . 11 . 1 2 ou mais 2,0
3 . 11 . 2 1 1,0

3.12 Participação em projeto de pesquisa, aprovado por órgão competente
3.12.1 2 ou mais participações 2,0
3.12.2 1 participação 1,0

3.13 Participação como organizador ou coordenador de ciclos de estudos, seminários ou con-
gêneres

3.13.1 2 ou mais participações 2,0
3.13.2 1 participação 1,0

Itens Pontuação Pontuação Final
Total de Pontos do Grupo 1 __________ x 0,4
Total de Pontos do Grupo 2 __________ x 0,3
Total de Pontos do Grupo 3 __________ x 0,3

Total de pontos da Avaliação de Títulos

_______________________________________

Assinatura do candidato

EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO PÚBLICA N. 112, DE 28 DE JULHO DE 2016

O Diretor do Centro de Educação Física e Desportos da Universidade Federal de Santa Maria, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto na Resolução
N. 016/2014-UFSM, a Lei N. 8.112 de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/1990, a Lei N. 9.849 de 26/10/1999, publicada no DOU de 27/10/1999, a Lei N. 10.667 de 14/05/2003, publicada no DOU de 15/05/2003,
a Lei N. 8.745 de 09/12/1993, publicada no DOU de 10/12/1993, a Lei N. 12.425 de 17/06/2011, publicada no DOU de 20/06/2011, a Lei N. 12.527 de 18/11/2011, publicada no DOU de 18/11/2011, a Lei N. 12.772
de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, a Lei N. 12.863 de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, o Decreto N. 7.485 de 18/05/2011, publicado no DOU de 19/05/2011, o Decreto N. 6.944, de
21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, a Portaria do Ministério da Educação N. 243 de 03/03/2011, publicada no DOU de 04/03/2011, a Orientação Normativa Nº 5 de 28/10/2009, publicada no DOU de
29/10/2009, torna pública a abertura das inscrições para Seleção Pública de Professor Substituto da Carreira de Magistério Superior, no período de 01/08/2016 a 05/08/2016, na cidade de Santa Maria e Palmeira das
Missões, especificadas no Quadro de Vagas abaixo, na forma das legislações vigentes.

1.DADOS DA SELEÇÃO
1.1.Quadro de Vagas

Nº de va-
gas

Campus de Lotação
dos Docentes

Depto de
realização da

Seleção Pública/
Local das Inscrições

Área Regime
de

Tr a b a l h o

Requisitos Taxa de inscrição Vencimento Básico
+

RT

1 Santa Maria Depto de Química/
Centro de Ciências Naturais e

Exatas

Fone: (55) 3220-8138

Química/Análise de Tra-
ços e Química Ambiental

40 horas semanais Graduação em Química Industrial e Mestrado
em Química.

R$ 94,00 R$ 3.799,70

1 Santa Maria Depto de Clínica Médica/
Centro de Ciências da Saúde

Fone: (55) 3220-8508

Medicina/Clínica Médi-
ca/Medicina de Família e

Comunidade

20 horas semanais Graduação em Medicina. R$ 50,00 R$ 2.018,77

1 Santa Maria Depto de Fisioterapia e Reabilita-
ção/

Centro de Ciências da Saúde

Fone: (55) 3220-8234

Fisioterapia Geral 40 horas semanais Graduação em
Fisioterapia e Mestrado ou Doutorado na área

ou área afim.

R$ 94,00
(Mestrado)

R$ 128,00
(Doutorado)

R$ 3.799,70
(Mestrado)

R$ 5.143,41
(Doutorado)

1 Santa Maria Depto de Educação Especial/
Centro de Educação

Fone: (55) 3220-8925

Educação Especial/
Deficiência Intelectual

40 horas semanais Graduação em
Educação Especial e Mestrado em Educação.

R$ 94,00 R$ 3.799,70

2 Santa Maria Depto de Educação Especial/
Centro de Educação

Fone: (55) 3220-8925

Educação Especial/
LIBRAS

40 horas semanais Graduação em Licenciatura e proficiência em
LIBRAS.

R$70,00 R$ 2.814,01

1 Santa Maria Depto de Educação Especial/
Centro de Educação

Fone: (55) 3220-8925

Educação Especial/
Deficiência Visual

40 horas semanais Graduação em
Educação Especial

R$ 70,00 R$ 2.814,01

1 Santa Maria Depto de Economia e Relações
Internacionais/

Centro de Ciências Sociais e Hu-
manas

Fone: (55) 3220-9295

Política Internacional e
Política Externa do Brasil

20 horas semanais Graduação em Relações Internacionais ou áreas
afins e Mestrado em Relações Internacionais

ou áreas afins (Economia ou História ou Ciên-
cias Sociais ou Ciência Política ou Estudos Es-
tratégicos Internacionais ou Direito ou Geogra-

fia).

R$62,00 R$2.498,78

1 Santa Maria Depto de Música/
Centro de Artes e Letras

Fone: (55) 3220-8088

Música/
Contrabaixo

20 horas semanais Graduação em
Música (Bacharelado ou Licenciatura) ou

Mestrado em Música
Ou Doutorado em Música.

R$ 50,00
(Graduação)

R$62,00
(Mestrado)
R$ 74,00

(Doutorado)

R$ 2.018,77
(Graduação)
R$2.498,78
(Mestrado)

R$ 2.983,59
(Doutorado)

1 Palmeira das Mis-
sões

Depto de Zootecnia e Ciências
Biológicas/

Campus de Palmeira das Missões

Fone: (55) 3242-8810

Extensão e Desenvolvi-
mento Rural

20 horas semanais Graduação em Agronomia ou Engenharia Flo-
restal ou Medicina Veterinária ou Zootecnia

e Mestrado ou Doutorado em Extensão Rural
ou Desenvolvimento Rural ou Desenvolvimento

Regional ou Agronegócio.

R$62,00
(Mestrado)

R$ 74,00
(Doutorado)

R$2.498,78
(Mestrado)

R$ 2.983,59
(Doutorado)

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Período e horário (observando o horário oficial de Brasília):
- Local: Presencialmente, no Departamento Didático de origem da
vaga.
- Período: 01/08/2016 a 05/08/2016.
- Horário: 08h30min às 11h30min e 14h às 17h.
2.2. Documentação para inscrição:
a) Documento de identidade. São considerados documentos válidos
para a inscrição: carteira de identidade; carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos
órgãos fiscalizadores de Exercício Profissional (órgãos, conselhos);
passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e as expedidas
por órgão público que, por Lei Federal, valem como identificação;
carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (dentro do prazo
de validade);
b) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição:
I) O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado no Banco do
Brasil até o dia 05/08/2016, conforme expediente bancário. A guia de
pagamento deverá ser obtida na Internet em www.tesouro.fazen-
da.gov.br. SIAFI - Guia de Recolhimento da União, Impressão - GRU
Simples, Unidade Gestora (Favorecida) código: 153164, Gestão:
15238, Código de Recolhimento: 28883-7, Número de Referência:
15316415238414, Competência: mês e ano atual, Vencimento:
05/08/2016, CPF e Nome do candidato, Valor do principal e Valor
total;
II) Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de
pagamento;
III) A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma.
c) Curriculum vitae para ser avaliado na Prova de Títulos. O Cur-
riculum vitae deverá ser entregue e ordenado, obrigatoriamente, con-
forme a Planilha para Avaliação de Títulos para a Seleção de Pro-
fessor Substituto da Carreira de Magistério Superior da UFSM (Ane-
xo II deste Edital), sendo que a planilha deverá ser preenchida pelo
candidato conforme a pontuação de cada item e totalizada, seguida da
assinatura do candidato certificando a veracidade das informações
prestadas.
I) Deverão ser apresentados os documentos originais e cópia simples
ou cópia autenticada do diploma de graduação e/ou especialização
e/ou de residência médica e/ou de mestrado e/ou de doutorado, e
histórico escolar, conforme pontuação atribuída na Planilha para Ava-
liação dos Títulos, de que trata o subitem 2.2, c;
II) A autenticação de cópias dos documentos do que tratam o subitem
2.2, c, poderá ser feita pela Comissão Examinadora e/ou Secretário(a)
da Seleção, a partir dos documentos originais ou cópias autenticadas,
sendo que os documentos originais serão devolvidos aos candida-
tos;
III) Não será aceita complementação de curriculum vitae ou anexação
posterior de documentos comprobatórios.
d) Admitir-se-á a inscrição por procuração, sendo proibido aos Ser-
vidores Públicos Federais regidos pelo Regime Jurídico Único (Lei N.
8.112, de 11/12/1990) atuar como Procuradores ou intermediários
junto a Repartições Públicas, não sendo permitida a sua realização
por correspondência, fac-símile ou correio eletrônico;
e) Os "Requisitos", conforme o disposto no subitem 1.1 - Quadro de
Vagas deverão ser comprovados por ocasião da assinatura do con-
trato, de acordo com o que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/1990, do
Art. 207 da Constituição Federal e da Lei N. 9.515/1997.
2.3. No ato da inscrição, o candidato receberá o cronograma da
Seleção Pública, contendo dia, hora e local do início das provas e as
planilhas com os critérios da Prova Didática e da Prova Prática
(quando for o caso).
2.4. Da prorrogação do prazo de inscrições: Não havendo candidato
inscrito no período, em determinada(s) área(s), esta(s) permanece-
rá(ão) aberta(s) por mais 5 (cinco) dias úteis.3. DA COMISSÃO
EXAMINADORA
3.1. A Comissão Examinadora será constituída por 3 (três) profes-
sores efetivos lotados no Departamento Didático, vinculados à área
do conhecimento objeto da Seleção Pública, e 1 (um) suplente.
3.2. Na impossibilidade da composição a que se refere o subitem 3.1,
a Comissão será formada por docentes de áreas afins ou pertencentes
a outros Departamentos Didáticos.
3.3. A composição da Comissão Examinadora será enviada aos can-
didatos, via e-mail, após o término do prazo das Inscrições.
3.4. Os candidatos terão até 2 (dois) dias úteis após o envio do e-mail
para solicitar o impedimento de membro da Comissão Examinadora,
via documento protocolado entregue diretamente no Departamento
Didático que está realizando a Seleção Pública.
3.4.1. Caso o Departamento Didático dê provimento, em grau de
recurso ao impedimento, deverá de imediato proceder à substituição
respeitando o estabelecido no item 3.3.

3.4.2. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora da Se-
leção Pública quando a solicitação de impedimento não tiver pro-
vimento ou quando, ultrapassando o prazo indicado no item 3.4, não
tenha ocorrido arguição contra sua composição.
4. DAS PROVAS
4.1. A Seleção Pública constará de:
I - Prova de Títulos: peso dois (2,0); e
II - Prova Didática: peso oito (8,0).
4.2. O processo seletivo será constituído de Prova de Títulos, Prova
Didática e Prova Prática, quando houver, conforme indicado no Ane-
xo I deste Edital, e ocorrerá de acordo com o estipulado na Resolução
N. 016/2014 da UFSM.
4.3. Para a Prova de Títulos deverá ser utilizada planilha específica
(Anexo II deste Edital).
4.4. A Prova Didática será realizada em sessão pública e constará de
uma aula com duração de no mínimo 40 (quarenta) minutos e no
máximo 50 (cinquenta) minutos, sobre o ponto sorteado com 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, constantes do programa, sem
reposição.
4.5. A Seleção Pública iniciará em, no mínimo, 10 (dez) dias após a
publicação do Edital de Abertura no Diário Oficial da União, con-
forme o disposto no Art. 1º da Portaria N. 243, publicada no DOU de
0 4 / 0 3 / 2 0 11 .
4.6. O não comparecimento a qualquer dessas etapas implicará em
desistência da Seleção Pública por parte do candidato.
5. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS
5.1. Tendo em vista o disposto na Lei N. 12.990, de 09/06/2014, fica
assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros em 20% (vinte
por cento) do número total de vagas do Edital N. 112/2016;
5.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste
Edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que
0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em
caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do Art. 1º da Lei
N. 12.990/2014;
5.3. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da
inscrição, assinalar a opção que deseja concorrer às vagas reservadas
a candidatos negros (pretos ou pardos), declarando que é negro, de
cor preta ou parda, conforme quesito de cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, na
forma da Lei N. 12.990, de 09 de junho de 2014.
5.3.1 Os candidatos que não assinalarem a opção referida no subitem
5.3 passarão a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.
5.4. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer
falsidade;
5.5. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, se atenderem
a essa condição, de acordo com a sua classificação no concurso.
5.5.1 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas
oferecido à ampla concorrência não serão computados para efeito do
preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.
5.5.2 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga
reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posterior-
mente classificado.
5.5.3 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em
número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as
vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação no concurso.
5.6. Os candidatos classificados na Seleção Pública (aqueles que
atingirem a nota mínima de 7,0 na Seleção Pública) serão, pos-
teriormente, convocados por Edital para firmar autodeclaração pre-
sencial junto à Comissão de Verificação da UFSM, a qual verificará
se a sua condição atende ao item 5.3, referente a "Vagas destinadas a
candidatos negros (pretos ou pardos)", na forma da Lei N.
12.990/2014. A Comissão de Verificação poderá solicitar comple-
mentação de informações, caso julgar necessário.
5.6.1 Não haverá nova convocação para avaliação de que trata o
subitem 5.6, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou
a ausência do candidato inscrito como pessoa negra;
5.7. O resultado referente à etapa prevista no subitem 5.6 deste Edital
será divulgado na página da UFSM, em Editais, e na página da
PROGEP, em www.ufsm.br/progep;
5.8. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado da Seleção Pública e, se tiver sido contratado, ficará sujeito
à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo em
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;
5.9. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado da etapa pre-

vista no subitem 5.6, devidamente fundamentados, devendo ser di-
rigidos à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM, e proto-
colados, em horário de expediente, junto à Divisão de Protocolo da
UFSM até 01 (um) dia útil após a divulgação do Edital específico.
5.9.1 Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga
para negros aos candidatos que não declararem a sua condição no
requerimento de inscrição desta Seleção Pública.
5.10. O preenchimento das vagas destinadas aos candidatos negros,
na forma da Lei N. 12.990/2014, será feito pela ordem decrescente da
nota obtida, mediante lista de classificação específica, ficando es-
clarecido que, no caso do primeiro colocado negro concorrer com
pessoa que não se enquadra na Lei N. 12.990/2014, em determinada
Área, a vaga será destinada ao candidato negro, ainda que a sua nota
seja menor do que a daquele;
5.11. A Contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios
de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre
o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos
com deficiência e a candidatos negros.
6. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA
6.1. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal,
o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/90, de 11/12/1990, com suas
alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de 21/12/1999 e com a
Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica assegurada a reserva de vagas
às pessoas com deficiência em 5% (cinco por cento) do número total
de vagas do Edital N. 112/2016;
6.2. O candidato que desejar concorrer às vagas definidas no Edital
N. 112/2016, item 1.1, Quadro de Vagas, deverá indicar a situação de
deficiência no Requerimento de Inscrição. Posteriormente à habi-
litação no Concurso, o candidato será convocado por Edital, para
submeter-se à Perícia Oficial em Saúde, que terá decisão final sobre
a qualificação do mesmo, como pessoa com deficiência ou não, e
sobre o grau de deficiência.
6.3. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota mínima
7,00 (sete), conforme previsto no item 7.1 do Edital, serão con-
vocados pelo mesmo meio e deverão comparecer à Perícia Oficial em
Saúde desta Universidade, munidos de documento de identificação e
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da
deficiência.
6.4. Os candidatos que concorreram às vagas reservadas às pessoas
com deficiência e forem convocados para comparecerem à Perícia
Médica da UFSM, perderão o direito às vagas reservadas aos can-
didatos em tais condições, caso não compareçam à Perícia Médica na
data solicitada;
6.5. O candidato habilitado, cuja deficiência seja declarada pela Pe-
rícia Médica da UFSM como incompatível com o exercício do cargo,
será automaticamente excluído do certame;
6.6. O candidato habilitado, cuja deficiência não for comprovada pela
Perícia Médica da UFSM, concorrerá somente pela classificação ge-
ral;
6.7. As pessoas com deficiência participarão das provas do Concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos;
6.8. Na classificação final, os candidatos que concorreram às vagas
reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no Concurso e
tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Médica desta Uni-
versidade, poderão figurar na lista específica das pessoas com de-
ficiência e/ou na lista geral dos aprovados, observado o quantitativo
máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo 16 e anexo II
do Decreto N. 6.944/2009;
6.9. O preenchimento das vagas destinadas às pessoas com defi-
ciência será feito pela ordem decrescente da nota obtida, ficando
esclarecido que, no caso do primeiro colocado nessa condição con-
correr com pessoa sem deficiência, em determinada Área, a vaga será
destinada ao candidato declarado pessoa com deficiência, ainda que a
sua nota seja menor do que a daquele.
6.10. Consideram-se pessoas com deficiências as pessoas que se en-
quadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto N.
3.298/99, DOU de 21/12/1999;
6.11. As vagas reservadas para pessoas com deficiência, se não pro-
vidas por falta de candidatos, por reprovação ou por julgamento da
Perícia Médica desta Universidade, serão preenchidas pelos demais
candidatos, observada a ordem geral de classificação.
7. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1. Será habilitado o candidato que obtiver a média final igual ou
superior a 7 (sete), apurada conforme prevê a Resolução N. 016/2014
da UFSM.
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7.2. O quantitativo máximo de candidatos classificados para cada
vaga será de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto N.
6.944/2009.
7.3. Em caso de empate, a classificação obedecerá aos seguintes
critérios:
I - de maior idade (Lei N. 10.741/2003);
II - maior nota na Prova Didática; e
III - maior nota na Prova de Títulos.
7.4. O resultado da Seleção, após ser divulgado em sessão pública,
será afixado em local de fácil acesso ao público, no Departamento
Didático.
8. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO
8.1. Os candidatos, após a divulgação do resultado da Seleção Pú-
blica, terão o prazo de 2 (dois) dias úteis para requerer revisão de
suas notas em requerimento devidamente protocolado, dirigido ao
chefe do Departamento Didático.
8.2. A Comissão Examinadora terá o prazo de 3 (três) dias úteis para
análise e decisão do recurso e após dará ciência ao candidato da
resposta do recurso impetrado.
9. DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO: O prazo de validade
da Seleção Pública será de 1 (um) ano a contar da data da publicação
da homologação no Diário Oficial da União, não podendo ser pror-
rogado.
10. DA REMUNERAÇÃO
10.1. O vencimento básico dos Professores Substitutos de Magistério
Superior será pago conforme os "Requisitos" de cada área de Seleção,
de acordo com o subitem 1.1 - Quadro de Vagas, bem como previsão
expressa na Lei N. 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de
31/12/2012 e na Lei N. 12.863, de 24/09/2013, publicada no DOU de
25/09/2013.
10.2. A Orientação Normativa N. 5, da Secretaria de Recursos Hu-
manos do MPOG, de 28/10/2009, publicada no DOU de 29/10/2009,
estabelece no Art. 2º, § 3º, que o professor substituto fará jus ao
pagamento da Retribuição por Titulação conforme titulação estabe-
lecida no Edital do Processo Seletivo Simplificado, sendo vedada
qualquer alteração posterior.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A participação na Seleção Pública implica, desde logo, o co-
nhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro
teor deste Edital e demais expedientes reguladores da Seleção.
11.2. Será proibida a contratação de servidores ocupantes de cargos
efetivos integrantes das carreiras de magistério de que trata a Lei N.
7.596, de 10 de abril de 1987, sendo que os demais servidores
públicos, em geral, poderão ser contratados desde que atendam à
formal comprovação de compatibilidade de horários, respeitadas as
regras de acumulação ditadas pelo Art. 37, da Constituição Federal.
11.3. Conforme previsto na Nota Técnica N. 06/2016/DAJ/CO-
LEP/CGGP/SAA, não há possibilidade da acumulação de cargo pú-
blico de magistério em regime de DE, sejam ativos, aposentados ou
instituidores de pensão. É ilícita a acumulação de professor submetido
ao regime de DE na atividade e na inatividade.
11.4. Só poderão ser contratados candidatos que anteriormente exer-
ceram atividades com base na Lei nº 8.745/93, cujos contratos tenham
expirado a mais de 24 (vinte e quatro) meses.
11.5. Só poderão ser contratados candidatos estrangeiros que apre-
sentarem visto permanente no Brasil na data de assinatura do con-
trato.
11.6. Para comprovação da titulação exigida para o cargo, somente
será aceito diploma registrado de Graduação de curso reconhecido
pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação por curso credenciado
pela CAPES-MEC. Se os diplomas de Graduação ou Pós-Graduação
forem de origem estrangeira, deverão estar devidamente revalidados
e/ou reconhecidos, de acordo com a legislação brasileira.
11.7. Ficarão à disposição dos interessados, no local de inscrição, o
Edital do Processo Seletivo e cópia da Resolução N. 016/2014, a qual
regulamenta o processo seletivo para Professores Substitutos na
UFSM.
11.8. Após a homologação da Seleção Pública no Diário Oficial da
União (DOU), e o recebimento da convocação para assinatura de
contrato, o candidato terá o prazo de até 15 (quinze) dias para assinar
o contrato.
11.9. Informações referentes ao Edital poderão ser obtidas no De-
partamento Didático de origem da vaga ou na Coordenadoria de
Concursos/PROGEP pelo telefone (55) 3220-9658 ou através do e-
mail concursodocente.ufsm@gmail.com.
11.10. O endereço, telefone e e-mail do Departamento Didático de
origem da vaga encontram-se no Anexo I deste Edital.
Santa Maria, 28 de julho de 2016.

LUIZ OSÓRIO CRUZ PORTELA

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Química/Análise de Traços e Química Ambiental
2. Departamento: Departamento de Química/Centro de Ciências Na-
turais e Exatas
3. Programa
3.1. Química do petróleo e dos biocombustíveis: composição química
de combustíveis fósseis e de biomassa;
3.2. Processos na indústria do petróleo e carvão: origem e formação
de combustíveis fósseis;
3.3. Processos na indústria do petróleo e carvão: refino do petróleo;
3.4. Processos na indústria do petróleo e carvão: produtos carbo-
químicos;
3.5. Processos na indústria do álcool e biocombustíveis: processos de
fabricação do álcool;
3.6. Processos na indústria do álcool e biocombustíveis: matérias-
primas para a produção de biocombustíveis;
3.7. Processos na indústria do álcool e biocombustíveis: processos de
produção de biodiesel;
3.8. Indústria de plásticos: processos e técnicas de polimerização;
3.9. Derivados petroquímicos;
3.10. Instrumentação analítica aplicada a processos químicos: ins-
trumentação de processo.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Química/CCNE
Campus UFSM
Avenida Roraima, 1000, Bairro Camobi.
Sala 2110 - Prédio 18
Santa Maria - RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8138
E-mail: dpquimica.ufsm@gmail.com
ANEXO I
Instruções Específicas
1. Área: Medicina/Clínica Médica/Medicina de Família e Comuni-
dade.
2. Departamento: Departamento de Clínica Médica/Centro de Ciên-
cias da Saúde
3. Programa
3.1. Abordagem das doenças crônicas em atenção primária;
3.2. Determinantes sociais e condicionantes do processo saúde doen-
ça;
3.3. Princípios e organização da atenção básica à saúde da família;
3.4. Medicina baseada em evidências na prática do médico de fa-
mília;
3.5. Abordagem em saúde mental pelo médico da família;
3.6. Saúde da criança;
3.7. Saúde da mulher;
3.8. Saúde do homem;
3.9. Saúde do idoso;
3.10. Monitoramento e avaliação em saúde.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Clínica Médica/CCS
Campus UFSM
Avenida Roraima, 1000, Bairro Camobi.
Sala 1337-Prédio 26
Santa Maria - RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8508
E-mail: dcm.ccs@bol.com.br
ANEXO I
Instruções Específicas
1. Área: Fisioterapia Geral
2. Departamento: Departamento de Fisioterapia e Reabilitação/Centro
de Ciências da Saúde
3. Programa
3.1. Primeiros socorros
- Noções Conceituais sobre PS.
- Atendimento a vítimas de: desmaio, hemorragias, convulsão, quei-
maduras, corpos estranhos, parada cardio-respiratória.
3.2. Cuidados especiais a pacientes hospitalizados

- Controle dos sinais vitais.
- Traqueostomia.
- Sondagem e drenagem.
3.3. Agressão cirúrgica
- Fatores endócrinos na agressão cirúrgica.
3.4. Avaliação do risco cirúrgico.
- Espirometria.
3.5. Cirurgias do sistema digestivo: cirurgias abdominais
- Principais intervenções
- Alterações fisiopatológicas no pós-operatório;
- Fisioterapia no pré e pós-operatório
3.6. Cirurgia Vascular Arterial
- Pré-operatório do paciente vascular
- Principais intervenções cirúrgicas
- Atuação do fisioterapeuta
3.7. Cirurgia torácica - Ressecções Pulmonares
- Avaliação da função pulmonar em cirurgia torácica.
- Principais intervenções cirúrgicas.
- Atuação do fisioterapeuta.
3.8. Procedimentos cirúrgicos na cavidade pleural
- Derrame pleural.
- Pneumotórax.
- Empiema pleural.
3.9. Cirurgia Cardíaca
- Circulação extracorpórea.
- Principais intervenções cirúrgicas.
- Cirurgia de revascularização do miocárdio.
- Tratamento fisioterapêutico.
3.10. Cirurgia Cardíaca
- Cirurgias valvares.
- Mal formações congênitas.
- Principais complicações.
- Tratamento fisioterapêutico.
3.11. Neurocirurgia
- Principais intervenções cirúrgicas.
- Fisioterapia no pré e pós-operatório.
3.12. Cirurgias do sistema músculo-esquelético
- Pré-operatório do paciente vascular.
- Principais intervenções cirúrgicas.
- Atuação do fisioterapeuta.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Fisioterapia e Reabilitação/CCS
Campus UFSM
Avenida Roraima, 1000, Bairro Camobi.
Sala 1431-Prédio 26
Santa Maria - RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8234
E-mail: deptofisio@gmail.com

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Educação Especial/Deficiência Intelectual.
2. Departamento: Departamento de Educação Especial/Centro de
Educação
3. Programa
3.1. Fundamentos históricos da Educação Especial;
3.2. Políticas Públicas de educação na perspectiva da Educação Es-
pecial;
3.3. Formação de professores para a Educação Especial;
3.4. Práticas pedagógicas inclusivas em sala de aula com alunos com
deficiência intelectual;
3.5. Atendimento educacional especializado para o aluno com de-
ficiência intelectual;
3.6. Gestão de processos de inclusão escolar: ação do professor es-
pecializado;
3.7. Gestão de processos de inclusão escolar: adequações curricu-
lares;
3.8. Relação escola, comunidade e família do aluno com deficiência
intelectual
3.9. Processos de aprendizagem na escola inclusiva: conceitos, mé-
todos e avaliação do aluno com deficiência intelectual;
3.10. Processos de aprendizagem e desenvolvimento do aluno com
deficiência intelectual na escola inclusiva e recursos educacionais.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
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- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Educação Especial/CE
Campus UFSM
Avenida Roraima, 1000, Bairro Camobi.
Sala 3150A-Prédio 16(CE)
Santa Maria - RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8925
E-mail: deducacaoespecial@gmail.com

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Educação Especial/LIBRAS
2. Departamento: Departamento de Educação Especial/Centro de
Educação
3. Programa
3.1. Cultura e identidade surda na aquisição da língua de sinais;
3.2. As comunidades surdas e a constituição da língua de sinais;
3.3. Políticas públicas educacionais na educação de surdos;
3.4. Contextos de aquisição e desenvolvimento de LIBRAS - práticas
de letramentos;
3.5. Educação bilíngüe no contexto da educação inclusiva;
3.6. Ensino de LIBRAS no ensino superior;
3.7. Gramática de LIBRAS: aspectos fonológicos, morfológicos, sin-
táticos, semânticos e pragmáticos;
3.8. Ensino de LIBRAS: sistema pronominal, verbo com concor-
dância número-pessoal e referente;
3.9. Ensino de LIBRAS: uso de expressões faciais, intensificadores e
classificadores;
3.10. Ensino de LIBRAS como L2 para ouvintes.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Educação Especial/CE
Campus UFSM
Avenida Roraima, 1000, Bairro Camobi.
Sala 3150A-Prédio 16(CE)
Santa Maria - RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8925
E-mail: deducacaoespecial@gmail.com
ANEXO I
Instruções Específicas
1. Área: Educação Especial/Deficiência Visual.
2. Departamento: Departamento de Educação Especial/Centro de
Educação
3. Programa
3.1. Relações, políticas e concepções sociais com relação à pessoa
com deficiência visual;
3.2. Relações, políticas e concepções sociais com relação à pessoa
surdocega;
3.3. Atendimento educacional especializado de alunos deficientes vi-
suais (cegos e com baixa visão);
3.4. Atendimento educacional especializado de alunos com surdo-
cegueira;
3.5. Processos de ensino e aprendizagem de alunos com deficiência
visual (cegos e com baixa visão): uma abordagem educacional;
3.6. Processos de ensino e aprendizagem de alunos com surdoce-
gueira: uma abordagem educacional;
3.7. Métodos, técnicas e recursos para alunos com deficiência vi-
sual;
3.8. Métodos, técnicas e recursos para alunos surdocegos;
3.9. Tecnologias assistivas para deficientes visuais e sua aplicabi-
lidade na educação inclusiva;
3.10. Tecnologias assistivas para surdocegos e sua aplicabilidade na
educação inclusiva;
3.11. Métodos e técnicas de soroban e do sistema braile para de-
ficientes visuais;
3.12. Atividades da vida autônoma/orientação e mobilidade para alu-
nos com deficiência Visual e surdocegos;
3.13. Ensino colaborativo e a educação inclusiva do aluno com de-
ficiência visual;
3.14. Ensino colaborativo e a educação inclusiva do aluno com sur-
docegueira.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;

- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Educação Especial/CE
Campus UFSM
Avenida Roraima, 1000, Bairro Camobi.
Sala 3150A-Prédio 16(CE)
Santa Maria - RS
CEP: 97.105-900
Telefone: (55) 3220-8925
E-mail: deducacaoespecial@gmail.com

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Política Internacional e Política Externa do Brasil
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Economia e
Relações Internacionais/Centro de Ciências Sociais e Humanas.
3. Programa das provas
3.1. Política Internacional: conexões entre história e teoria;
3.2. Política Internacional: dinâmicas contemporâneas (Guerra Fria e
Pós-Guerra Fria);
3.3. Economia política Internacional: abordagens tradicionais e teorias
do imperialismo;
3.4. Economia política Internacional: sistema mundo, ciclos sistê-
micos e dinâmicas da globalização;
3.5. História da Política Externa Brasileira: conceitos e eixos de
ação;
3.6. História da Política Externa Brasileira: Império e República Ve-
lha (1922-1930);
3.7. História da Política Externa Brasileira: da Era Vargas (1930) à
atualidade;
3.8. Política Externa Brasileira Contemporânea: atores e processos
formativos;
3.9. Política Externa Brasileira Contemporânea: parcerias estratégi-
cas;
3.10. Política Externa Brasileira Contemporânea: multilateralismo.
4. Tipos de Provas:
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Economia e Relações Internacionais/CCSH
Rua Floriano Peixoto, 1750, 6º andar, sala 613
Prédio de Apoio (antigo Hospital Universitário de Santa Maria)
Bairro Centro
Santa Maria/RS
CEP: 97015-372
Telefone: (55) 3220-9295
E-mail: dep.economia@ufsm.br

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Música/Contrabaixo
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Música/Centro
de Artes e Letras
3. Programa da Prova Didática:
3.1. O repertório solístico brasileiro para contrabaixo;
3.2. As diferentes escolas de arco do contrabaixo: aspectos técnicos e
pedagógicos;
3.3. Métodos para contrabaixo: suas semelhanças e divergências;
3.4. O contrabaixo na música de câmara: principais obras e com-
positores;
3.5. O ensino de contrabaixo para diferentes faixas etárias: tópicos
relevantes quanto ao repertório, técnica e abordagens pedagógicas;
3.6. O repertório orquestral do contrabaixo no ensino superior;
3.7. O Violone Vienense e a Escola Vienense de contrabaixistas do
século XVIII;
3.8. O repertório solístico para contrabaixo dos séculos XX e XXI;
3.9. Giovanni Bottesini (1821-1889) e seu papel na história do con-
trabaixo;
3.10. Franz Simandl (1840-1912) e seu papel na história do con-
trabaixo.
4. Programa da Prova Prática:
4.1. Obra livre escolha do período Barroco;
4.2. Obra livre escolha do período Clássico;
4.3. Obra livre escolha do período Romântico;
4.4. Obra brasileira de livre escolha de qualquer período;
4.5. Obra de livre escolha do período Moderno ou Contemporâneo.
5.Tipos de Provas:

- Prova de Títulos;
- Prova Prática;
- Prova Didática.
5.1. Detalhamento da Prova Didática:
A Prova Didática poderá ser feita frente a um aluno, a critério da
comissão julgadora, conforme o ponto sorteado. Cópias das partituras
utilizadas ou outros materiais impressos deverão ser distribuídas aos
membros da comissão examinadora.
5.2. Detalhamento da Prova Prática:
O candidato deverá realizar um recital com obras relevantes do re-
pertório para contrabaixo, acompanhado ao piano (ou obras para
contrabaixo solo), com duração mínima de 30 (trinta) minutos e
máxima de 45 (quarenta e cinco) minutos. O programa do recital deve
incluir, no mínimo uma obra de cada período mencionado no "Pro-
grama da Prova Prática", compondo um repertório com claros con-
trastes estéticos, além de uma obra brasileira de qualquer período.
Poderão ser executados movimentos isolados de concertos, sonatas,
sonatinas, suítes ou outras obras de múltiplos movimentos. O can-
didato deverá entregar à banca, antes da execução, três cópias das
partituras do repertório escolhido. O Departamento de Música da
UFSM não disponibilizará pianista acompanhador.
5.3. Metodologia de aferição da Prova Prática:
Para a avaliação dos Candidatos da prova prática, a banca deverá
estar atenta ao:
-Domínio técnico do candidato, que engloba questões de precisão
rítmica e sonoridade;
-Domínio musical, que incluem a fluência, fraseado e abordagem
estilística e performance musical, que evidencia:
a postura, gestual, presença de palco e comunicabilidade;
-Escolha do repertório em acordo com o Edital, com, contrastes
estéticos evidenciando conhecimento do repertório, facilidade e ver-
satilidade interpretativa em diferentes estilos composicionais e épo-
cas, além de demonstrar compreensão do sistema de avaliação do
Concurso;
-Observância da duração mínima e máxima exigidas;
5.4. Critérios de Avaliação da Prova Prática:

CRITÉRIOS Pontuação Má-
xima do ítem

Pontuação

I 1-Domínio Téc-
nico de acordo
com a área/su-
bárea objeto do
concurso

5,0

II 2-Domínio Ar-
tístico e/ou de
performance de
acordo com a
área/subárea ob-
jeto do concur-
so

5,0

TO TA L 10

6. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Música/CAL
Prédio 40B - sala 1123
Campus Santa Maria - UFSM
Av. Roraima, 1000
Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8088
E-mail: depmus.ufsm@gmail.com
ANEXO I
Instruções Específicas
1. Área: Extensão e Desenvolvimento Rural
2. Departamento: Departamento de Zootecnia e Ciências Biológi-
cas/Campus Palmeira das Missões
3. Programa
3.1. Conceitos e trajetórias de desenvolvimento;
3.2. Modelos e estratégias de desenvolvimento rural;
3.3. Histórico da Extensão Rural Brasileira;
3.4. Desenvolvimento da Extensão Rural no Rio Grande do Sul;
3.5. Modelos de comunicação rural;
3.6. Métodos de comunicação rural;
3.7. Metodologias participativas na Extensão Rural;
3.8. Histórico do Cooperativismo agropecuário brasileiro e gaúcho;
3.9. Importância socioeconômica do cooperativismo agropecuário;
3.10. Desafios atuais do cooperativismo agropecuário.
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4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Zootecnia e Ciências Biológicas
Campus Palmeira das Missões
Avenida Independência, 3751, Bairro Vista Alegre.
Palmeira das Missões - RS
CEP: 98.300-000
Telefone: (55) 3742-8810
E-mail: secdptospm@ufsm.br

ANEXO II

PLANILHA PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE MAGISTERIO SUPERIOR DA UFSM

Item DISCRIMINAÇÃO Pontuação Pontuação candidato
I - QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA

1 Doutorado na área objeto da Seleção. 8,00
2 Doutorado em área afim da área objeto da Seleção. 7,00
3 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado na área objeto da Seleção, da elaboração de

tese em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.
4,00

4 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado em área afim da Seleção, da elaboração de
tese em andamento na área afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

3,50

5 Mestrado na área objeto da Seleção. 4,00
6 Mestrado em área afim da área objeto da Seleção. 3,00
7 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área objeto da Seleção, da elaboração de

dissertação em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.
2,00

8 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área afim da Seleção, da elaboração de
dissertação em andamento em área afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

1,50

9 Especialização na área objeto da Seleção, com exigência de aproveitamento e frequência, com duração mínima de 360 horas. 2,00
10 Residência realizada na forma da Lei que regulamenta a profissão, na especialidade objeto da Seleção. 2,00
11 Graduação conforme exigência no Edital. 1,00

II - ATIVIDADES CIENTÍFICAS, DE EXTENSÃO, ARTÍSTICAS E PROFISSIONAIS
12 Autoria de livro internacional na área ou área afim da Seleção. 16,00
13 Autoria de livro nacional na área ou área afim da Seleção. 12,00
14 Autoria de capítulo de livro internacional na área ou área afim da Seleção. 8,00
15 Autoria de capítulo de livro nacional na área ou área afim da Seleção. 6,00
16 Artigos científicos, de extensão, de ensino, literários ou artísticos publicados. 5,00
17 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Internacionais, na área ou área afim da Seleção. 2,00
18 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Nacionais, na área ou área afim da Seleção. 1,50
19 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, Internacional ou Nacional, na área ou área afim da Seleção. 1,00
20 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada na área da Seleção. 3,00
21 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software. 10,00
22 Trabalhos e Atividades Técnico-Profissionais. 3,00
23 Distinções Científicas ou Profissionais. 1,00
24 Comendas, Medalhas ou Honrarias Acadêmicas. 1,00
25 Serviços à Comunidade ou de Extensão. 2,00

III - ATIVIDADES DOCENTES E TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS
EM QUALQUER NÍVEL DE ENSINO

26 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização defendida e aprovada. 3,00
27 Orientação de Monografia, Trabalhos de Conclusão e de Estágios de Cursos de Graduação defendida e aprovada. 2,00
28 Atividade de Magistério Superior, a cada 15 horas em sala de aula. 1,00
29 Atividade de Magistério na Educação Básica Formal, por semestre letivo. 0,50
30 Atividade administrativa ou participação em órgão colegiado associadas à docência. 1,00
31 Participação em banca de Concursos Públicos. 1,00
32 Participação em banca de defesa de tese. 1,00
33 Participação em banca de defesa de dissertação. 0,80
34 Participação em banca de defesa de monografia. 0,60
35 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento. 2,00
36 Aprovação em Concurso Público para Docente de Ensino Superior na área ou área afim objeto da Seleção. 2,00
37 Aprovação em Seleção Pública para Professor Substituto na área ou área afim objeto da Seleção 1,00
38 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área afim da Seleção. 0,50
39 Revisor de periódico científico na área ou área afim da Seleção. 0,50
40 Monitorias na área ou área afim da Seleção 0,50

PONTUAÇÃO TOTAL

- No Grupo I (Qualificação Acadêmica - Itens 1 a 11), para fins de pontuação, os títulos serão somados, devendo ser considerado apenas um título em cada item.
- Nos Grupos II (Atividades Científicas, de Extensão, Artísticas e Profissionais - Itens 12 a 25) e III (Atividades Docentes e Técnico-Administrativas em Qualquer Nível de Ensino - Itens 26 a 40), deverá ser considerada
a pontuação estipulada vezes o número de atividades executadas em cada item.
_______________________________________
Assinatura do candidato

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 151/2016 - UASG 153031

Nº Processo: 20229/2016-17 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contra-
tação de seguro para veículos e bens móveis e imóveis da Unifesp ?
Campus Diadema. Total de Itens Licitados: 00016. Edital: 01/08/2016
de 09h00 às 11h00 e de 14h às 16h00. Endereço: Rua São Nicolau,
210 Centro - DIADEMA - SP ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153031-05-151-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 01/08/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 11/08/2016 às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br.

WELLINGTON PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 29/07/2016) 153031-15250-2016NE800690

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 31/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 27/07/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para contratação de empresa especializada na VIGILÂN-

CIA PATRIMONIAL DESARMADA, VIGILÂNCIA COM SISTE-
MA DE RONDA MOTORIZADA, OPERADOR DE CFTV e em-
presa especializada em serviço de CONTROLADOR DE ACES-
SO/PORTEIRO, para o Campus Osasco da UNIFESP, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 31/2016 e em
seus anexos.

CRYSTHIAN GRAYCE RAVIANI
Pregoeiro

(SIDEC - 29/07/2016) 153031-15250-2016NE800690

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE APOIO À GESTÃO E
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Universidade Federal de São Paulo torna público o re-
gistro de preços nº 136/2016. PREGÃO ELETRÔNICO: nº
136/2016.OBJETO: Manutenção Predial. EMPRESA: MRO SERVI-
COS EIRELI-EPP-CNPJ 03.539.770/0001-03 - VALOR TOTAL: R$
1.527.294,18 DATA DE ASSINATURA: 21/07/2016. VIGÊNCIA: 12
meses.

Os itens e respectivos valores registrados podem ser con-
sultados no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

FÁBIO DE ANDRADE
Pregoeiro

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO Nº 47/2016
PROCESSO Nº 23089.020061/2016-31
ESPÉCIE: Contratar de acordo com o contrato de locação de serviços
e com base no inciso IV do Art. 2º da Lei nº 8.745, que celebram
entre si, a Universidade Federal de São Paulo e PRISCILA VAZ DE
ARRUDA
OBJETO: Prestação de serviços como Docente, código M-401.
VALOR: A Contratante pagará ao Contratado mensalmente a im-
portância equivalente a remuneração de Professor Adjunto nível I,
Substituto, Regime de 40 horas, reajustável na proporção dos ven-
cimentos dos Docentes da Contratante.
INÍCIO: 01/08/2016
TÉRMINO: 27/02/2017
VAGA: 0851689

Clecio
Riscado




